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1. PLANO PROTEÇÃO CRÉDITO

	 Proteção	 Proteção 	 Proteção
Plano Proteção Crédito	 Vida	 Vida Mais	 Completa

Morte (M)	 •	 •	 •
Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD)	 •	 •	 •
Incapacidade Temporária Absoluta para o Trabalho
por Acidente ou Doença (ITA)	 N/A	 •	 •
Desemprego Involuntário - 
Trabalhadores por conta de outrem (DI)	 N/A	 N/A	 •
Hospitalização - Trabalhadores por conta própria (H)	 N/A	 N/A	 •

		   		  N° Máximo
	 Benefício		  Franquia	 Pagamentos
Coberturas	 Máximo	 Carência	 Relativa	 Agregados

Morte (M) ou Invalidez Absoluta	
e Definitiva (IAD)	

Incapacidade Temporária Absoluta (ITA)
para o trabalho por Acidente ou Doença
Desemprego Involuntário (DI)
de trabalhadores por conta de outrem
Hospitalização (H) para trabalhadores
por conta própria

100% do capital em
dívida com Máximo
75.000,00€

100% do valor
da prestação de
financiamento vencida,
com um máximo de
2.000,00€, durante
o período do sinistro

Não	 Não	 Capital 
Aplicável	 Aplicável	 em 
		  dívida

60 dias	 30 dias	 24 Meses
		  (12 Meses por sinistro)

60 dias	 30 dias	 12 Meses
		  (6 Meses por sinistro)

60 dias	 7 dias	 24 Meses
		  (12 Meses por sinistro)

1.1 Garantias
Morte ou Invalidez Absoluta e Definitiva:
O montante pago será o saldo em dívida do contrato de financiamento à data do sinistro, até ao limite máximo de 75.000,00€. 
Incapacidade Temporária Absoluta para o trabalho por Acidente ou Doença:
Quando prolongável por um período superior a 30 dias consecutivos, será efetuado mensalmente o reembolso da renda 
acordada contratualmente. O reembolso continuará a ser feito mensalmente, até que a Pessoa Segura volte a trabalhar
ou até ao limite máximo previsto nas Garantias.
Desemprego Involuntário de trabalhadores por conta de outrem:
Quando prolongável por um período superior a 30 dias consecutivos, será efetuado mensalmente o reembolso da renda 
acordada contratualmente. O reembolso continuará a ser feito mensalmente, até que a Pessoa Segura volte a trabalhar
ou até ao limite máximo previsto nas Garantias.
Hospitalização para trabalhadores por conta própria:
Quando prolongável por um período superior a 7 dias consecutivos, será liquidado o montante relativo a uma renda acordada 
contratualmente. Caso a situação de incapacidade se mantenha, o reembolso das prestações far-se-á ao abrigo da garantia 
de Incapacidade Temporária Absoluta para o trabalho, até ao limite máximo previsto nas Garantias.

1.2 Planos Disponíveis

Período de Requalificação - Entre o último pagamento de uma indemnização relativo a um sinistro e nova reclamação decorrerá obrigatoriamente um período 
mínimo de 6 meses de trabalho ativo.
Pagamento da última prestação em caso de sinistro - em todas as garantias, na indemnização referente ao último período, o valor a reembolsar será calculado 
com base em 1/30 do valor mensal da prestação por cada dia em situação de sinistro.



1.3 Condições de Subscrição
Idade compreendida entre os 18 e os 64 anos;
Ter uma atividade profissional de pelo menos 16 horas semanais nos últimos 12 meses, sem ter
conhecimento de um possível desemprego ( para as coberturas da Proteção Vida Mais e Completa);
Assinatura de Declaração de Saúde, confirmando que toma conhecimento de que estão excluídas 
todas as patologias pré-existentes à data da adesão a este seguro e toda e qualquer patologia
futura com relação direta ou indireta com as mesmas. Não é necessário realizar exames médicos
no momento da subscrição.

Início das Garantias:
Em relação a cada adesão individual, a partir das 0 (zero) horas do dia seguinte àquele no qual
a Pessoa Segura se constituiu devedora perante o Tomador do Seguro, conforme estabelecido
no respetivo Contrato de Financiamento, e que não pode ser anterior à data da assinatura deste 
último. Em caso de contratação à distância em momento posterior, a inclusão no seguro ocorrerá 
após formalização telefónica da adesão.

Duração das Garantias:
As garantias do presente contrato duram até que se atinja a 1ª das seguintes datas:
- Na data de vencimento da última prestação pecuniária do contrato de financiamento;
- Na data da M ou IAD da Pessoa Segura;
- Data da Reforma ou Pré-reforma da Pessoa Segura (para as coberturas não vida);
- Data em que a Pessoa Segura completa 65 anos de idade;
- Data em que a Pessoa Segura atinge os limites máximos de indemnização para o conjunto
	 das coberturas.

1.4 Exclusões Gerais
Situações preexistentes à data de subscrição do contrato; Atos de terrorismo ou vandalismo,
tremores de terra ou outros fenómenos da natureza, atos ou omissões dolosos, greves, agitações,
tumultos, guerra ou insurreição armada.

1.5 Exclusões Particulares
Suicídio, Morte ou Invalidez Absoluta e Definitiva:
Patologias diagnosticadas, preexistentes à data de adesão a este seguro e toda e qualquer
patologia futura com relação direta ou indireta com as mesmas. Anomalias congénitas,
incapacidades físicas ou mentais existentes e do conhecimento da Pessoa Segura à data de início 
das garantias da apólice; Suicídio; Consequências de alcoolismo, toxicomania, estupefacientes
ou outras drogas não prescritas por médico.

Incapacidade Temporária para o trabalho por Acidente ou Doença e Hospitalização:
Incapacidade resultante de rixas ou ferimentos auto-infligidos intencionalmente pela Pessoa
Segura; Incapacidade resultante do uso de álcool ou drogas não prescritas clinicamente;
Incapacidade resultante de parto, gravidez ou interrupção de gravidez; Incapacidade resultante de
Psicopatologias de qualquer natureza; Todas as patologias sem comprovação clínica; Tratamentos
de estética e cosmética (exceto se resultante de doença ou acidente).

Acidentes decorrentes da prática profissional de desportos e, ainda, no âmbito do desporto amador, 
as provas desportivas integradas em campeonatos e respetivos treinos, desportos de Inverno,
boxe, karaté e outras artes marciais, para-quedismo, tauromaquia e outros desportos análogos 
na sua perigosidade.

A BMW Financial Services recomenda a consulta e leitura atenta das Condições Gerais e Especiais da apólice em www.bmw.pt do Plano Proteção Crédito e Proteção GAP,
uma vez que este documento não dispensa a leitura da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida.

Resumo Limites	 (M)/(IAD)	 (ITA)	 (DI)	 (H)

Idade Limite Adesão	 64 anos	 64 anos	 64 anos	 64 anos
Idade Limite Permanência 	 65 anos	 65 anos	 65 anos	 65 anos
Duração Máxima
Contrato Financiamento	 84 meses	 84 meses	 84 meses	 84 meses
Carência	 -	 60 dias	 60 dias 	 60 dias
Franquia (Relativa)	 -	 30 dias 	 30 dias 	 7 dias
N° Máximo de 	 Capital	 12	 6	 12
Pagamentos Sinistro	 em dívida	 prestações	 prestações	 prestações
N° Máximo de 
Pagamentos Contrato	 Capital	 24	 12	 24
Financiamento	 em dívida	 prestações	 prestações	 prestações
Requalificação	 -	 6 meses	 6 meses	 6 meses
Exclusões	 Consultar Condições Gerais

Proteção
GAP

Garante o pagamento da diferença entre o saldo em dívida à data do sinistro
e o valor venal do veículo à data do sinistro ou valor indemmnizado pela
Seguradora caso haja seguro de danos próprios.

Valor Mínimo: 500,00€ e Valor Máximo: 10.000,00€

2. PROTEÇÃO GAP
2.1 Coberturas
Qualquer acidente*, Roubo, Incêndio, Catástrofe Natural, Choque, Colisão, Capotamento, que origine 
uma Perda Total do veículo (i.e., que seja declarado, técnica ou economicamente, não reparável).

*A indemnização será de acordo com os limites acordados com o Tomador do Seguro, se e após a Seguradora Automóvel indemnizar 
ao abrigo do sinistro de Perda Total (nos casos em que haja essa intervenção.

Desemprego Involuntário:
Situações de reforma ou pré-reforma; Cessação do contrato de trabalho por acordo entre as partes, 
pelo trabalhador sem justa causa, no período experimental; Caducidade do Contrato de trabalho
a termo certo ou incerto; Trabalhadores no estrangeiro com contratos de trabalho não vinculados
à legislação portuguesa; Despedimento com justa causa; Desemprego sazonal normal da atividade 
desenvolvida.
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2.2 Condições de Subscrição
Titulares de um contrato de financiamento, subscritores de um seguro automóvel, Clientes 
que tenham uma carta de condução válida, Veículos novos ou usados e Veículos de passageiros.

2.3 Início e Duração das Garantias
Em relação a cada adesão individual, a data de início e de validade será a do Contrato de Financiamento 
até ao máximo de 14 anos para a idade do veículo ou máximo de 7 anos de cobertura.

2.4 Exclusões Gerais
- Perda Total em consequência de uso incorreto do veículo, desgaste mecânico ou elétrico;
- Qualquer perda total que ocorra quando o condutor não esteja habilitado para conduzir, ou quando
	 o condutor esteja sob a influência do uso de álcool, drogas ou produtos tóxicos;
- Fraude, tentativa de Fraude e atos ou omissões dolosas;
- Veículos de Emergência/Prioritários, Táxis, Autocarros, Motos, Veículos Pesados;
- Veículos usados nas Escolas de Condução para efeitos de instrução ou usados em exibições 		
	 ou eventos e competições;
- Veículos modificados;
- Guerra, levantamento militar, greves, atos de terrorismo, tremores de terra e outros fenómenos 		
	 da natureza.
- Perda Total cujo risco já esteja totalmente garantido por outra apólice de seguro ou por garantia 		
	 de fabricante

Notas Legais:
Informação prestada nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 32° DL 144/2006, 
de 31 julho: A BMW Bank GmbH - Sucursal Portuguesa é um Mediador de Seguros
autorizado e registado pelas autoridades Alemãs com o noD-0JD5-YTCDU-00 e inscrito
no Registo da ASF com autorização para os Ramos Vida e Não Vida.
A BMW Bank GmbH - Sucursal Portuguesa exerce a atividade de Mediação de Seguros
a título complementar em Portugal e assume todas as tarefas inerentes à comercialização 
dos seguros propostos diretamente ou com a colaboração das Seguradoras onde coloque 
os seguros, pelo que todo e qualquer esclarecimento sobre a oferta de seguros deverá ser 
efetuado através dos seguintes contatos:
Site: www.bmw.pt
Seguros Proteção de Crédito e Proteção GAP
BMW 210 009 307
No contrato de seguro a que se refere este folheto são seguradores, no Ramo Vida, a AXA 
France Vie, e no ramo Não Vida, a AXA France IARD, entidades registadas em França para
o exercício da atividade seguradora e sujeitas à supervisão da Autorité de Contrôle
Prudentiel et de Résolution, (ACPR) e autorizadas a exercer a atividade seguradora
em Portugal e registadas junto da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos
de Pensões sob os n.os 1203 e 1204, respetivamente. 
Representação permanente em Portugal
Av. Duque de Ávila, 46 – Piso 3C - 1050-083 Lisboa - Portugal
Telefone 21 797 36 52 - Fax 21 797 94 60
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A BMW Financial Services recomenda a consulta e leitura atenta das Condições Gerais
e Especiais da apólice em www.bmw.pt do Plano Proteção Crédito e Proteção GAP,
uma vez que este documento tem como objetivo apresentar um resumo das principais
coberturas e exclusões e não substitui as Condições da apólice.


